
Pouso Alegre - MG, 17 de fevereiro de 2025.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

Autoria – Poder Legislativo/Vereador Odair Quincote

Nos termos dos artigos 246 c/c 243, §2º-A, do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Pouso Alegre, analisa-se os aspectos de admissibilidade do Projeto de Lei nº 8.021/2025 de 

autoria dos Vereador Odair Quincote “DECLARA AS FEIRAS LIVRES E ESPECIAIS DA 

CIDADE DE POUSO ALEGRE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL E 

DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

1. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei visa declarar como patrimônio cultural imaterial no âmbito do Município 

de Pouso Alegre as feiras livres garantindo que as feiras livres sejam protegidas e incentivadas 

como patrimônios vivos da cidade, reconhecendo assim, sua importância não apenas como 

espaços de comércio, mas como verdadeiros símbolos da cultura, da história e da identidade local.

Projeto de Lei: 

Art. 1º As feiras livres e especiais ficam declaradas como patrimônio cultural 
imaterial no âmbito do Município de Pouso Alegre.

§ 1º Para os efeitos desta lei consideram-se feiras livres e especiais aquelas 
que comercializem produtos hortifrutigranjeiros, peixes, carnes, pastéis, 
artigos artesanais, regionais, antiguidades, objetos de arte e afins, desde que 
reconhecidas e regulamentadas pelo Poder Executivo do município de Pouso 
Alegre.

§ 2º As feiras livres e especiais que forem criadas e regulamentadas após a 
entrada em vigor desta lei também serão por ela recepcionadas e passarão a 
fazer parte do acervo cultural imaterial do Município de Pouso Alegre.

Art. 2º Como patrimônio cultural imaterial do Município de Pouso Alegre as 
feiras livres e especiais devem ser preservadas.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar as disposições desta Lei.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
    

Consta da Justificativa apresentada pelo nobre Edil: 

As feiras livres e especiais de Pouso Alegre representam um dos pilares da 
identidade cultural, econômica e social do município. São espaços dinâmicos 
e multifacetados que ultrapassam a simples comercialização de produtos, 
desempenhando um papel essencial na preservação das tradições, no 
fortalecimento da economia local e na promoção da diversidade sociocultural. 
Diante de sua relevância histórica, social e econômica, propõe-se este projeto 
de lei com o objetivo de reconhecer e salvaguardar as feiras livres e especiais 
como patrimônio cultural imaterial do município.

Preservação da Identidade Cultural
As feiras livres e especiais constituem verdadeiros repositórios vivos da 
cultura popular, onde se entrelaçam saberes ancestrais, práticas tradicionais, 
gastronomia típica e o artesanato regional. São ambientes de transmissão de 
diálogos do conhecimento, onde costumes e expressões culturais se 
perpetuam, reforçando a identidade singular de Pouso Alegre. Sua 
valorização garante a continuidade dessas manifestações, permitindo que a 
riqueza cultural do município permaneça viva e acessível às futuras gerações.

Fomento à Economia Local e Inclusão Social
Ao proporcionar um espaço de comercialização para agricultores familiares, 
produtores rurais, artesãos e pequenos empreendedores, as feiras livres e 
especiais desempenham um papel estratégico na economia local. Elas 
impulsionam a geração de renda, incentivam o consumo de produtos regionais 
e fortalecem os circuitos curtos de comercialização, promovendo um modelo 
econômico sustentável e inclusivo. Além disso, constituem uma importante via 
de acesso ao mercado para diversos segmentos da população, gerando 
oportunidades de trabalho e estimulando o empreendedorismo.

Promoção da Diversidade e da Cultura Alimentar
Esses espaços são verdadeiros polos de valorização da cultura alimentar, 
onde se encontra uma ampla variedade de produtos agroecológicos, culinária 
típica e ingredientes tradicionais. As feiras livres e especiais promovem a 
democratização do acesso a alimentos frescos e saudáveis, incentivam a 
valorização das práticas alimentares regionais e possibilitam a troca de 
saberes entre diferentes grupos étnicos e sociais, fortalecendo a identidade 
gastronômica do município.

Forte Vínculo Social e Comunitário
Além de serem centros de abastecimento, as feiras funcionam como 
importantes pontos de encontro e socialização, aproximando pessoas de 
diferentes origens e estilos de vida. São espaços que fomentam o senso de 
pertencimento, a coesão social e a solidariedade, promovendo interações 
genuínas e fortalecendo os laços comunitários. Sua atmosfera vibrante e 
acolhedora contribui para a construção de uma cidade mais integrada, 
colaborativa e humanizada.

Resgate e Valorização da História Local
O reconhecimento das feiras livres e especiais como patrimônio cultural 
imaterial representa um compromisso com a preservação da memória e da 
identidade de Pouso Alegre. Esses espaços carregam consigo técnicas e 
saberes que moldaram a história do município ao longo das décadas. Sua 
salvaguarda permite não apenas a valorização das práticas tradicionais, mas 
também a perpetuação de um legado cultural que fortalece a conexão entre 
passado, presente e futuro.
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Diante do exposto, este projeto de lei visa garantir que as feiras livres e 
especiais de Pouso Alegre sejam protegidas e incentivadas como patrimônios 
vivos da cidade, reconhecendo sua importância não apenas como espaços de 
comércio, mas como verdadeiros símbolos da cultura, da história e da 
identidade local.

É o resumo do necessário

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Consta do art. 243, §2º - A do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de 

Pouso Alegre que toda proposição recebida será protocolada, sendo que as proposições previstas 

nos incisos I, II, III, IV, IX e XII do art. 239, uma vez protocoladas, serão encaminhadas à 

Presidência da Câmara Municipal para despacho quanto à admissibilidade, nos termos do art. 

246, e consequente leitura no Expediente.

O art. 246 do Regimento Interno desta Casa de Leis disciplina que:

Art. 246. Não será aceita a proposição:
I - que versar sobre assuntos alheios à competência da Câmara;
II - que delegar a outro Poder atribuições privativas do Poder Legislativo;
III - que seja inconstitucional, ilegal ou ferir disposições regimentais;
IV - redigida de modo que não se saiba, pela simples leitura de seu texto, qual 
a providência pretendida;
V - quando emenda ou subemenda, não guarde direta relação com a 
proposição;
VI - seja idêntica ou semelhante a outra em tramitação, ou que disponha no 
mesmo sentido de lei, de decreto legislativo ou de resolução existentes, sem 
alterá-los ou revogá-los.
§ 1º As proposições enquadradas no presente artigo serão restituídas ao autor 
pelo Presidente, no prazo de 10 (dez) dias, com justificativa expressamente 
fundamentada. (Incluído pela Resolução Nº 1270, de 2019)
§ 2º O autor, tendo recebido a proposição restituída, poderá instruí-la ou 
adequá-la de acordo com o despacho do Presidente, retornando-a ao setor 
competente com o mesmo número ou poderá recorrer da decisão à Mesa 
Diretora, no prazo de 10 (dias). (Incluído pela Resolução Nº 1270, de 2019)

Nesse sentido, o presente despacho de admissibilidade possui como premissa apenas e 

tão somente verificar se o Projeto de Lei apresentado não está por afrontar os incisos de I a VI do 

art. 246 do Regime Interno desta Casa de Leis, não sendo atribuição da Presidência a análise do 

mérito propriamente dito do referido projeto. 

O Projeto de Lei em análise, como já mencionado anteriormente, visa declarar como 

patrimônio cultural imaterial no âmbito do Município de Pouso Alegre as feiras livres garantindo 

que as feiras livres sejam protegidas e incentivadas como patrimônios vivos da cidade, 
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reconhecendo assim, sua importância não apenas como espaços de comércio, mas como 

verdadeiros símbolos da cultura, da história e da identidade local. 

Segundo o autor do projeto “Ao proporcionar um espaço de comercialização para 

agricultores familiares, produtores rurais, artesãos e pequenos empreendedores, as feiras livres 

e especiais desempenham um papel estratégico na economia local. Elas impulsionam a geração 

de renda, incentivam o consumo de produtos regionais e fortalecem os circuitos curtos de 

comercialização, promovendo um modelo econômico sustentável e inclusivo. Além disso, 

constituem uma importante via de acesso ao mercado para diversos segmentos da população, 

gerando oportunidades de trabalho e estimulando o empreendedorismo”.

Esclarece ainda o autor do projeto que “O reconhecimento das feiras livres e especiais 

como patrimônio cultural imaterial representa um compromisso com a preservação da 

memória e da identidade de Pouso Alegre. Esses espaços carregam consigo técnicas e saberes 

que moldaram a história do município ao longo das décadas. Sua salvaguarda permite não 

apenas a valorização das práticas tradicionais, mas também a perpetuação de um legado 

cultural que fortalece a conexão entre passado, presente e futuro”.

O inciso III do art. 23 da Constituição Federal define que é competência comum da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “proteger os documentos, as obras e outros 

bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e 

os sítios arqueológico”.

Também os incisos I e IX do art. 30 do referido Diploma sustentam que compete ao 

município: I - legislar sobre assuntos de interesse local e; IX - promover a proteção do patrimônio 

histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

 

O inciso V do art. 166 da Constituição do Estado de Minas Gerais define que são objetivos 

prioritários do Município “estimular e difundir o ensino e a cultura, proteger o patrimônio 

cultural e histórico e o meio ambiente e combater a poluição”. g.n.

Em especial, a Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre no inciso V do artigo 21 que 

é competência do município proporcionar os meios de acesso a cultura, a educação e a ciência.

Não verifico no caso nenhuma vedação para que o Legislador Municipal promova a 

inclusão por meio de Projeto de Lei patrimônio cultural imaterial no âmbito do Município de 

Pouso Alegre, observado ainda o inciso I do art. 39 da Lei Orgânica Municipal. 
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Deste modo, em juízo cognição sumária, entendo inexistirem óbices para o 

prosseguimento deste Projeto de Lei, uma vez que, ressalvados posicionamentos contrários, não 

verifico violação aos incisos I a VI do art. 246 do Regime Interno desta Casa, todavia, deverá ser 

objeto de amplo debate pelas Comissões em razão da importância da matéria.

 

3. CONCLUSÃO:

Por tais razões, exara-se despacho favorável ao início do processo de tramitação do 

Projeto de Lei nº 8.021/2025, para ser submetido à análise do Departamento Jurídico e das 

Comissões Temáticas e, posteriormente, à deliberação Plenária. Salienta-se que este despacho 

inicial é de caráter opinativo, razão pela qual não se vincula as deliberações das Comissões 

Permanentes desta Casa de Leis.

Dr. Edson
Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG

Edson Raimundo Rosa Junior
Diretor de Assuntos Jurídicos | OAB/MG 115.063
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=J31FGP314TZEX1GS, ou 
vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: J31F-GP31-4TZE-X1GS
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